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Cuiabá – MT, 27/09/2021. 

 

Excelentíssimo Conselheiro, 

 

Trata-se de processo de Contas de Governo Municipal, exercício de 2020, da 

Prefeitura Municipal de Arenápolis, encaminhada à Secex de Previdência, de acordo 

Despacho n° 207395/2021, de 20/09/2021. 

No entanto, o Município de Arenápolis contribui para o Regime Geral de Previdência 

(INSS).  

Ademais, em consulta no sistema Aplic/TCE-MT, o respectivo município não possui 

Unidade Gestora referente ao Regime Próprio de Previdência Social: 

 

 

Fonte: Aplic/TCE-MT 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 3PQGOU.



 

Desse modo, sugere-se o encaminhamento do presente processo à Secex Governo 

para a análise da defesa e demais providências. 

  

Respeitosamente, 

 

KARISIA GODA CARDOSO PASTOR ANDRADE 

Secretária de Controle Externo de Previdência 
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